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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ -OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de junho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2010.0206.01/2023. Com este fim e para

constar, eu Elisangela Noieto de Souza lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pastos Bons-MA, 02 de Junho de 2023.

' ^Elisangela Noieto de Souza
Setor de Protocolo SEDUC

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ^ Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ -OS.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

DESPACHO

Ao Setor de Compras Municipal.

Estamos encaminhando em anexo à relação dos serviços para que seja elaborado uma

pesquisa de preço, com vistas à realização de procedimento licitatório para a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos

femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

Pastos Bons - MA, 02 de junho de 2023.

/■s
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000«Pastos Bons - MA«Emaii: prefeitura_pastosbonsíS)hotmaiixom



'1

/o

•W*
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIQPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

íiovs:
TAft»
Tcaas unícef

Ao Setor Financeiro

Prefeitura Municipai de Pastos Bons - MA

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da

Constituição Federa!, combinado com os Art. 75, II, Lei n° 14.133/21, Contratação de

empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de

modo a atender as necessidades desta Secretaria, no valor de R$18.416,48(de2oito

mili e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

Solicito informar a disponibilidade de Dotação Orçamentária e Estimativa do

Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos a abertura de Processo

Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

Pastos Bons - MA, 07 de junho de 2023.

liU
VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(a)hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

A Excelentíssima Senhora

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para a contratação de

empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de modo

a atender as necessidades desta Secretaria, no valor de R$18.416,48(dezoito mill e

quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo:

y

10 122 0090 GESTÃO POLÍTICA E SAUDE

10 301 0090 2181 0000IMPL E MANUT DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

) Pastos Bons - MA, 09 de junho de 2023.

^ínyrml S-L
o

ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO

CRC: MA 013939/0-2

Responsável pelo Setor de Orçamento e Contabilidade
Prefeitura de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ® Pastos Bons - MA s Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de

04 de maio de 2000, na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO existir

adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas

serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo:

10 122 0090 GESTÃO POLUICAE SAUDE

10 301 0090 2181 0000 IMPL E MAIMUT DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Piano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

/■

Pastos Bons - MA, 12 de junho de 2023.

^JUgliap^^AAnAa
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota ^
Secretária Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons(S)hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa a contratação de empresa especializada para o fornecimento de

absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades desta

Secretaria, no valor de R$18.416,48(de20ito mili e quatrocentos e dezesseis reais e

quarenta e oito centavos), possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Pastos Bons - MA, 12 de junho de 2023.

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA^TA
Secretária Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
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Pastos Bons (MA), 12 de Junho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Assunto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos

femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

Ilmo. Sr.

Solicitamos de Vossa Senhoria autorização para instauração de procedimento

administrativo, com o objetivo de contratação de empresa especializada para o fornecimento
de absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

Justificativa

A presente contratação irá prestar atendimento conforme portaria GM/MS n

4.072, de 23 de novembro de 2022, de modo a instituir o programa de proteção e promoção

da saúde menstruai, de modo a desenvolver a inclusão das mulheres em açÕes e programas

de proteção à saúde menstruai.

o

Certo de sermos atendidos, reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atendosamente.

Raphael de Sousa Gonçalve:
Agente de Licitação

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA«Emaii: prefeitura^pastosbons@hotmail.com



PORTARIA 6M/MS NS 4.072, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre as ações do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai e institui

incentivo financeiro para assegurar a oferta gratuita de absorventes higiênicos femininos e

ações educativas relativas à saúde menstruai no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n® 14.214, de 6

de outubro de 2021, e no Decreto ns 10.989, de 8 de março de 2022, resolve:

Art. 12 Esta Portaria dispõe sobre as ações do Programa de Proteção e Promoção da Saúde

Menstruai e institui incentivo financeiro federal para assegurar a oferta gratuita de

absorventes higiênicos femininos e ações educativas relativas à saúde menstruai no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 22 A Portaria de Consolidação GM/MS n2 5, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar

acrescida do Anexo Clll, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Art. 12 Esse Anexo dispõe sobre as ações do Programa de Proteção e Promoção da Saúde

Menstruai e institui incentivo financeiro para assegurar a oferta gratuita de absorventes

higiênicos femininos e ações educativas relativas à saúde menstruai no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS.

Art. 22 A Lei n2 14.214 de 6 de outubro de 2021 institui o Programa de Proteção e Promoção

da Saúde Menstruai, que constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à higiene e

possui os seguintes objetivos:

I - combater a precariedade menstruai identificada como a falta de acesso a produtos de

higiene e a outros itens necessários ao período da menstruação feminina ou a falta de recursos

que possibilitem a sua aquisição;

II - oferecer garantia de cuidados básicos de saúde e desenvolver meios para a inclusão das

mulheres em ações e programas de proteção à saúde menstruai.

Art. 32 São eixos de ação para a implementação do Programa de Proteção e Promoção da

Saúde Menstruai:

I - oferecer acesso gratuito a absorventes higiênicos femininos às mulheres em situação de

precariedade menstruai; e

II - realizar ações educativas, individuais e coletivas, de promoção da saúde e prevenção de

doenças, planejamento familiar e sexualidade responsável.

Art. 42 São beneficiárias do Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai:



1 - estudantes de baixa renda, matriculadas nos níveis de ensino fundamental, médio.

Educação de Jovens e Adultos -EJA e ensino profissional, em escolas pactuadas na adesão ao

Programa Saúde na Escola (PSE) com percentual mínimo de 50% dos estudantes de famílias

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, conforme Portaria Interministerial n 5 1.055 de 25 de

abril de 2017;

II - mulheres em situação de rua ou em situação de vulnerabilidade social extrema,

cadastradas em equipe de Consultório na Rua homologada pelo Ministério da Saúde,

observados os critérios do Programa Previne Brasil; e

III - adolescentes internadas em unidades de cumprimento de medida socioeducativa,

cadastradas em uma equipe Saúde da Família ou equipe de Atenção Primária, observados os

critérios do Programa Previne Brasil.

Art. 52 Fica instituído o incentivo financeiro para apoio às ações no âmbito do Programa de

Proteção e Promoção da Saúde Menstruai que será transferido na modalidade fundo a fundo

pelo Fundo Nacional de Saúde aos municípios e ao Distrito Federal em parcela única,

anualmente.

§ 12 O incentivo financeiro será disponibilizado pelo Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde, conforme art. 32 da Portaria de consolidação n2 6, de 28 de

setembro de 2017.

valor.do incentivo financeiro será'de:~?:

I T-R$-36;00'(trinta~ê;;séirreais)-pop.:estudante-de baixa renda matricülãda nos ní^iOíe~ens{no

Fundamentab-MédioT^Educãçãble Jovens e Adultos (EJA) e Ensino Profissional, em escolas

_adgridas.no...Programa-Saúde-na- Escola~^(PSE)~com'~mãi5~~dé~50%~dÕs~êstLidãntés de. famílias./

'^behefÍGÍárias'do;Trõgrfmã:Auxílio-Brasil;
«;ll^RS-36:Q0:ítririta~e:^éisTéaísrDorrmülheres~cadastradas~em~e auipe~de7Co~rfsTiltbrio-na^Rua-^

homolQgada~pélQ:Ministénõ~.dã:Sãuclêriõbserya_dÕs~os~critérios~do'Proerama-Previne~Brasil;~e~:^

lll"--R$-36:00’ftrinta-e seis-reais)-por-adolescente-internada-^em:úriida'désrdércumprLm'ento~de'r

medidas-socioeducativas,~cadastrada~em-umaequipe-Saúdeda-Famílii -ou-equipé7dê^Atengao

P rim á,r iaTTo bsêr^ dsxSs. cri té ri õsld õ^Programa Previne-Brasiir?

Pãrá^fn[rjKico-Q-incentivo-financeÍro-de-aue-:trata-o-caput-éjjma_Tção~do-Progra ma- de—

Rroteção^e-Rro moção - da-Saúde-MenstruaJ:~e~~sérá,ca I c u I a d o - com-base-nas-informacõ_ês7

régistradãsülPrograma—Saúde na—Escoia—(RSE)—e—Sistema — Nacional dê' Atendimento^

Soeiqed.ucativo'(SINASE)7I7

Art. 62 O Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstruai será monitorado anualmente

pelo Departamento dos Ciclos da Vida da Secretaria de Atenção Primária a Saúde por meio do

indicador "número de atividades coletivas de educação em saúde - saude sexual e

reprodutiva", 0 qual será considerado pelo número de Atividades Coletivas registrados na ficha

do Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Primária (e-SUS APS).



Parágrafo único. Este indicador já é contemplado nos registros do e-SUS APS e se refere as

ações educativas realizadas pelas equipes de saúde da atenção primária e engloba as ações

realizadas às populações descritas no Art. 42.

TArtr7i:0:Eundo-Nacional,de'Saúdè.acl.ofáíá-as.meclidas.neçessárias.para^o..repasse.por.meio dá

rprpcesso'autorizativq encaminhado pela Secretaria de-Atenção-Primária-à-Saúde:—r

6rio-A^prp<;taçãn’rip»rnnta?;'sohre a-ãplícacão-do-incentivo-fín anceiro_dê“que~trata~o~artr527

deyerá~!ser'’r_ealizad^”porr rnèib2dõIIRéJátQrio~Anual~'de'~'Gestão~(RAG)“~do~'r_esp~e'ctiyo~ente~r

^fecleratiyo,--:nos-termQs da-Lei-n2-8rl4-27de"28'de~dezembrQ~de~1990.

§ 22 Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transferidos pelo Fundo

Nacional de Saúde foram executados, total ou parcialmente, em objeto distinto ao

originalmente pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar n2 141, de 3

de janeiro de 2012, e no Decreto n2 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 82 Os recursos financeiros de que trata esta Portaria são oriundos das dotações

orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.301.5019.219A - Plano Orçamentário OOOA, mediante disponibilidade orçamentária e

financeira do Ministério da Saúde.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ -05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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AUTORIZAÇÃO

Ao Agente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Raphael de Sousa Gonçalves
Agente de Contratação.

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde do município de Pastos

Bons-MA, AUTORIZO à Abertura de processo licitatório, para a instrução e

formalização do presente “Dispensa de Licitação” que trata da contratação de empresa

especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de modo a

atender as necessidades desta Secretaria, no valor de R$18.416,48(dezoito mili e

quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), conforme o art. 75. inciso

11, da Nova Lei de Licitações e Contratos administrativo N° 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

Pastos Bons - MA, 13 de Junho de 2023

V

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal de Saúde

Av, Domingos Sertão, 1000«São José, CEP: 65.870-000« Pastos Bons - MA ® Email: prefeitura„pastosbons@hotmaiixom
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO

0 presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada

para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades

desta Secretaria, conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

A fundamentação da contratação direta, com fulcro no Art. 75, II da Lei 14.133/2021, o modo

escolhido para aquisição da solução em epígrafe, foi adesão a Dispensa de Licitação por
contratação de valor inferior a R$50.000,00, uma vez que este procedimento gerará
economicidade e celeridade processual para o Município de PASTOS BONS/MA.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Saúde pretende realizar neste ano de 2023, contratação de

contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos

femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

A presente contratação irá prestar atendimento conforme portaria GM/MS n*^ 4.072, de 23 de

novembro de 2022, de modo a instituir o programa de proteção e promoção da saúde

menstruai, de modo a desenvolver a inclusão das mulheres em ações e programas de proteção
à saúde menstruai.

4. OBJETO

contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos

femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria, no valor de

R$18.416,48(dezoito mili e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

5. DA PROPOSTA E DO PREÇO

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de

transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou
outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS quaisquer custos adicionais.

6 - AQUISIÇÃO DO OBJETO

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pelo

Ordenador de Despesas/Secretarios Municipais da CONTRATANTE, contendo as informações

dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 ® Pastos Bons - MA»Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiLcom
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7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e

condições estabelecidas no Editai;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das

especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n® 14.133/2021, se obriga ainda a
contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a

proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da

execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA« Email: prefeitura_pastosbons(®hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
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em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas

especificações.

i.w

oaACCsèONSl unicef

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

N.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente

desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da

parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da

parcela'em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte

por cento) do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes

sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total

ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de

Pastos Bons/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado

Av. Domingos Sertão,.1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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cumpra

as condições de reabilitação;

d) muita de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a" "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras

hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e

aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
I

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados

da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
' I

9.8. G valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente,
/i.

9.9.; A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa èm até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser: discriminados os números

das respectivas requisições. '

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme
solicitação e entrega dos materiais dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data que o mesmo se referia até a

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 * Pastos Bons - MA«Email: prefeitura__pastosbons@hotm3!Lcom
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data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,

mediante aplicação da seguinte fórmula:

unfcef

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da

seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

11.1 Os Serviços deveram ser prestados na sede do município nas especificções e quantidas
constante deste edital.

11.2 O prazo para execução dos serviços é imediato, em até 30 (trinta) dias após o
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de

Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato. :

11.5 No ato da entrega das serviços no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de

posse,da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO

PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura,

representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a

quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.
I

11.5.1 Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão em
desacordo com a proposta, com defeito ou vício, fora da especificação ou incompletos, após
a notificação- por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e

suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

12 - FISCAL DE CONTRATO

12:1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 ^ Pastos Bons - MA» Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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0 caso, 0 qual promoverá o acompanhamento da prestação dos serviços e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo art. 117 da lei

14.133/2021.

unfc^

12.2. ApIicam-se, subsidiariamente as disposições constantes no art. 117 e seus parágrafos
da lei 14.133/2021, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos

celebrados com a Administração Pública.

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 155 e seus paragrafos e incisos da Lei n°
14.133/2021.

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua

vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se a 31/12/2023.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO
SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 1 (um) ano.
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

Não retirar a nota de

empenho, quando convocada
dentro do prazo de validade de
sua proposta.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.

Entregar o objeto fora do
prazo estabelecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 1 (um) ano.
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Não efetuar a troca do objeto,

quando notificado.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.

Substituir o objeto fora do

prazo estabelecido

Av. Domingos Sertão, 1000«São José, CEP: 65.870-000 ® Pastos Bons - MA»Email: prefeltura__pastosbons@hotmaiLcom
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7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de pastos Bons/MA pelo perfodo de 1 (ano) ano. 8.
Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para
0 item‘ou lote.

Deixar de entregar

documentação exigida neste
Editai.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de .pastos Bons/MA pelo período de 1 (um) ano.

10. ''jMulta de 5% (cinco por cento) do valor do
con^rato/nota de empenho.

Não mantiver a proposta ou
desistir do lance.

11. impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 2 (dois) anos.
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Comportar-se de modo
inidôneo.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 2 (dois) anos.
14. * Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Fizer declaração faisa.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
17. Comunicado ao Ministério Público.

Apresentar documentação
faisa.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Cometerfraudefiscai.

21. Multa de 0,5% (meio por centó) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.

Deixar de executar qualquer
obrigação
prevista em íei ou no editai do
pregão^ em que não se comine
outra penalidade.

pactuada ou

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 2 (dois) anos.
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.

Inexecução totai.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de Pastos Bons/MA pelo período de 1 (ano) ano.
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

Inexecução parcial do objeto.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000«Pastos Bons - MA»Email: prefeitura_pastosbons@hotmali.com
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14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

14.5. Comprovado Impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, conforme procedimento esboçado no subitem
anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no subitens anteriores.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da

orçamentários da unidade orçamentária:

10 122 0090 GESTÃO POLÍTICA E SAUDE

10 301 0090 2181 0000 IMPL E MANUT DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

16. RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS

FEMININOS

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO UND QTD.ITEM

R$ 4,96 R$ABSORVENTES HIGIÊNICOS FEMININOS UND 3.7131

18.416,48

R$
VALOR TOTAL

18.416,48

APROVAMOS O REFERIDO TERMO DE REFERENCIA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

Pastos bons, 13 de Junho de 2023

r\

lAA/ i
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2010.0206.01/2023

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades desta

Secretaria.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons-MA.

AMPARO LEGAL: Art. 72,11 da Lei Federal N° 14.133 /2021.

PARECER N° 35/2023/CPL

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde que

expõe sobre a necessidades de Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as

necessidades desta Secretaria, no valor de R$18.41 ó,48(dezoito mili e quatrocentos e

dezesseis reais e quarenta e oito centavos), diante disso a empresa ALEANDRO

GONÇALVES PASSARINHO-EPP, de CNPJ sob o n° 00.795.813/0001-15, ofertou o

menor preçO'Com valor de acordo com os praticados no mercado.

Destaque-se que consta informado no Processo, a disponibilidade de

Dotação Orçamentária e Financeira, para a realização da despesa solicitada.

A Dispensa de Licitação aqui tratada, encontra-se fundamentada na

impossibilidade de realizar licitação, uma vez que trata de licitação dispensável,

tendo em vista o valor proposto ençontrar-se abaixo do limite máximo permitido no

estatuto licitatório, precisamente no inciso II, do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e

suas posteriores alterações, senão vejamos:

J

Arf. 75. É dispensável a licifoçõo:

r

II - porg cofifrofação que envolva valores inferiores o R$ 50.000,00

fc/nquenfç( m// rea/sj, no caso de oufros serviços e compras:"

Com referência a documentação do futuro contratado deverá ser demonstrada

através ,dos seguintes^documentos:
Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: SÍB70-000« Pastos Bons - MA ® Emaii: preíeitura^pastosbons^hotmaíLcom
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Habilitação Jurídica
Regularidade Fiscal
Qualificação Economica-financeira
Qualificação Técnica
Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIIi da CF.

Diante de todo exposto e da evidente necessidade de realizar os

serviços solicitados, através da empresa, justifica-se a presente dispensa de licitação, tendo

em vista a satisfação do interesse da administração e a incompatibilidade de realização de

procedimento licitatório, face ao valor e as circunstâncias legais, determinadas no dispositivo

supramencionado.

Pastos Bons (MA), 14 de junho de 2023

Raphael de Sousa Gonçalves
Agente de Licitação

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000«Pastos Bons - MA»Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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A PROCURADORIA MUNICIPAL,

Para análise e Parecer do Presente processo de Dispensa, conforme inciso lil, da

Lei 14.133/2021.

Raphael de Sousa Gonçalves
Agente de Licitação

Av, Domingos Sertão, 1000 • Sio José, CEP: 65.870-000« Pastos Bons - MA ® Email: prefeitura_^pastosbons(S)hotmail.com
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Processo de Contratação Direta
Para; Agente de Contratação
Processo N° 2010.0206.01/2023

Dispensa N"" 35/2023

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos

femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

PARECER JURÍDICO. DISPENSA DELICITAÇÃO. FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICO

FEMININOS. SECRETARIA DE SAÚDE.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação, a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Pastos Bons/MA para anáüse e emissão de parecer jurídico concernente à minuta de

contrato referente à licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 35/2023, cujo tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de

modo a atender as necessidades desta Secretaria.

Constam nos presentes autos toda a documentação pertinente, dentre elas oficio de solicitação da

demanda, Termo de Referência, estimativa da despesa, Proposta, Parecer Técnico, Designação de

Agente de Contratação, nos Termos da Lei 14.133/2021, Justificativa e Habilitação da empresa.

É 0 sucinto relatório. Passamos a análise jurídica.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades

competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada,

não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razões ou não.

No Ordenamento Jurídico Pátrio, a Carta Magna Federal instituiu em seu art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública deverão ser precedidas, em regra, de licitação.

Av. Domingos Sertão,1000 • São José,’ CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA«Email: prefeitura_.pastosbons@hotmail.com
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

O ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo inerente aos

órgãos da Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades

de economia mista e demais entidades controladas pelos entes federados, direta ou indiretamente.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

Cumpre destacar que cabe a Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade

administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de legalidade das consultas

que são postas para análise que precedem a solicitação de parecer jurídico.

Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser motivados e

fundameritados. Neste caso, o parecer jurídico proporciona ao agente de contratação a fundamentação

necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas, além de

desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a

interpretação do artigo 72, III da Lei 14.133/2021, vejamos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Av. Domingos SertãO; 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - IVIA • Email: prefeitura_pastosbons(S)hotmaiLcom
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Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos

atos da Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico

vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do Princípio

da Legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei,

posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a Lei

14.133/2021, de 01 de abril de 2021 que inova o mundo das contratações e altera os valores previstas

na antiga Lei 8.666/93, valores estes congelados desde maio de 1998. Com a atualização dos limites,

passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das licitações.

Importante lembrar a regra do art. 191, da Lei n ° 14.133/2021, que prevê que,

durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de

acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar de “antiga legislação" - a Lei n° 8.666/93,

a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II,

do art. 193, a "antiga legislação” será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n°

14.133/2021.

Cumpre frisar, ainda, que a parte final do art. 191 prevê que a opção escolhida

(“antiga legislação” ou Lei n° 14.133/2021) deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada da nova lei com a “antiga legislação").

No caso dos autos, optou-se pela nova legislação, que contempla em seu art. 72 o
0

rito pelo qual deverá ser regido o processo de contratação, cuja redação se dá da seguinte forma:

Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

Av. Domingos SertãO; 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA«Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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VII - justificativa de preço;
Vill - autorização da autoridade competente.

unfcef

A nova legislação trouxe ainda, o comando legal do artigo 75 que descreve as

possibilidades de contratações direta, dentro elas os Serviços e compras, dando a cada uma delas

particularidades bem definidas, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação;
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra.

Dispensas de Licitações e a Inexiglbilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a

obediência ao estabelecido no art. 72, Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a

dispensa de licitação.

as

Diante de todas essas explanações, conforme justificativas apresentadas, a

prestação dos serviços se justifica face à necessidade de promover os serviços do Programa de Proteção

e Promoção da Saúde menstruai e desenvolver meios para a Inclusão de mulheres em ações e

programas de proteção à saúde menstruai.

Para tanto, o projeto apresenta todas as informações que possibilitam as definições

do fornecimento, permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, contendo os elementos

necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários.

■; Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Processo,

entendemos que os autos atendem aos Princípios embasadores do processo de licitação. Assim, se faz

necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar um Princípio de direito, o

que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise fática que se apresenta, considerando os trâmites

observados nos presentes autos, é que se opina pela possibilidade da contratação do presente

Av, Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000«Pastos Bons - MA ® Email: prefeitura_„pastosbons(S)hotmail.com
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objeto mediante Dispensa de Licitação nos termos do art. 72 c/c art. 75 ambos da lei 14.133/2021,

haja vista restar configurada a necessidade do Órgão, além da subsunção às demais exigências legais

elencadas no presente parecer, pelo que se sugere a remessa do presente ao Secretário Municipal, para

continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Pastos Bons (MA), 15 de junho de 2023

JOAQUIhtFEQRçfDE BARROS NETO
OAB/MA 7.923

Procurador do Município de Pastos Bons/MA

f
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AO EXCELENTÍSSIMO SECRETÁRIO,

Para ratificação da presente dispensa de licitação na forma do Art. 72, VIII

Paragráfo Único, e em conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de

Licitação N°. 35/2023/CPL e Dispensa de Licitação n°. 35/2023/CPL.

)

/

RAPHAEL DE SOUSA GONÇALVES
Agente de Licitação

/
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untefrecos

TERMO DÉ RATIFICAÇÃOi

Ratifico na forma do caput do AMPARO LEGAL: Art. 75, II, Lei

no 14.133/21 de 1 de abril de 2021 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a

despesa abaixo especificada, devidamente justificada, e em conformidade com o

Parecer da Comissão Permanente de Licitação N®. 35/2023/CPL, acostado aos autos,

de acordo com 0 Art. 72, IV, desta referida lei.

Processo Administrativo N^. 2010.0206.01/2023

OBJETO; Contratação de empresa especiaiizada para 0 fornecimento de absorventes

higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades desta Secretaria.

CONTRATADA (EMPRESA): ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO-EPP, de CNPJ sob 0

n° 00.795.813/0001-15, sediada e localizada na Rua Urbano Santos n°50, centro, na

cidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000, neste ato

representada por seu representante legai, Sr ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO,

Brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF n° 427.785.143-68 e RG n°

049591162013-0 SESP/MA;

VALOR TOTAL: R$18.416,48(dezoito miil e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta

e oito centavos).

f'

Pastos Bons (MA), 16 de junho de 2023.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde
I

;r

/t
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CONTRAtÒ DÉPRÉSTÀCÃÓ DÉ SÉRVÍCÓS
CONTRATO 300/2023

Pelo presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Pastos Bons.

do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no CNPJ (MF)

sob 0 n°. 11.885.239/0001-02, com sede na Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP:

65.870-000, Pastos Bons/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, representado pela

Secretária Municipal de Saúde, Sr.® Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, portadora do CPF n°

269.662.553-00 e a empresa ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO-EPP, de CNPJ sob

0 n° 00.795.813/0001-15, sediada e localizada na Rua Urbano Santos n°50, centro, na cidade

de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000, neste ato representada por seu

representante legal, Sr ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO, Brasileiro, solteiro,

empresário, portador do CPF n° 427.785.143-68 e RG n° 049591162013-0 SESP/MA,

vencedor da DISPENSA n°. 35/2023, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de

comum acordo, celebrar o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

!Í)DQWJEtO DO CQTsITRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as

necessidades desta Secretaria, conforme especificações técnicas e quantitativos no Termo de

Referência que fazem parte do ato convocatório do certame que motivou esta contratação -

DISPENSA n°. 35/2023.

O valor global desta avença é de R$18.416,48(dezoito mili e quatrocentos e dezesseis reais e

quarenta e oito centavos).

FORNECIMENTO DE ABSORVENTES

HIGIÊNICOS FEMININOS

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UND QTD.ESPECIFICAÇÃOITEM

ABSORVENTES HIGIÊNICOS

FEMININOS
R$R$ 4,963.713UND1

18.416,48

R$
VALOR TOTAL

18.416,48

i
u

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



lí.:,.

^PASTOS BONS j
IW

<:kv£'>"

recos

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unícef

■in DA FORMA DE EXEGUCÃO'DO'QBJETQ

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto será executado imediatamente após assinatura

do presente contrato, até 31/12/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente o

objeto pactuado, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiver em

conformidade com as especificações do projeto básico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a

execução dos serviços.

IH) DA DURAÇÃO DO CONTRATO EA FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à

vigência do crédito orçamentário pelo qual será empenhada e paga a despesa decorrente de

sua execução, será ate 31/12/2023, contados a partir da data de sua assinatura, suficiente

para que seja consumada a execução dos serviços colacionado com o seu objeto.

:ÍV) DÕ RECEBIMENTO DÒ S^ÈRVfÇO

CLÁUSULA QUARTA - O recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em

duas etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço

com as necessidades;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente

aceitação.

Ã/} DO PAGAMENTÓytUGÃRE FORMA T ;
CLÁUSULA QUINTA - O valor global desta avença é de R$18.416,48(dezoito mili

e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos). O seu pagamento será feito

após regular liquidação. A forma é por meio de crédito em conta bancária do credor, no banco

por ele indicado, mediante apresentação da 1® via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas do

serviço só será realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente

público que CONTRATANTE designar para acompanhar a execução deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente a este objeto

só poderá ser emitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeÍtura_pastosbons@hotmaiLcom
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social, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço

constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de

contrato, vedada a emissão de Notas Físcais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado do pagamento da Nota

Fiscal/Fatura referente a parcela do serviço, emitida de conformidade com o cronograma

físico-financeiro, impiicará na atualização monetária do correspondente valor, observada a

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento dos serviços prestados em

virtude da falta de transferência dos recursos do FPM, o CONTRATANTE ficará eximido de

qualquer responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento

se, no ato de atestar o recebimento das etapas já realizadas, o serviço não estiver sendo

executado de acordo com a qualidade, quantidade e especificações .

CLÁUSULA OITAVA - As etapas do serviço serão pagas obedecendo a ordem

cronológica de suas exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões

relevantes de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,

unicef

devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a

pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos

excepcionais com as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto

deste Contrato, é obrigatória a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em

virtude de se tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA

poderão ser rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou

outras incorreções no seu preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até

que seja sanada a irregularidade.

yiyDOCRÉmÕ“MçÁMÉNtÁR10PELÕ"QUALCORRÉRÁXDÈSPÈSA^ ‘ '
'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá

à conta de recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de

2023, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

10 122 0090 GESTÃO POLÍTICA E SAUDE

10 301 0090 2181 0000 IMPL E MANUT DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

.'•MA

<Ky<oc

rcoM unlc^f

jvil) DAS OBRIGAÇÕES DO CONtRATÁNTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do

presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b) - impedir que terceiros estranhos a este Contrato execute quaisquer serviços

inerentes a obra contratada;

c) - efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d) - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e) - solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com

as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f) - fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g) - designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h) - notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na

execução deste Contrato.

yiiODÀS ÜBl^iGÃÇÕES^DÃ^COW^TÁDÁ - - --

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

a) - executar fielmente o objeto contratado conforme os requisitos de qualidade,

quantidade e as especificações da obra;

b) - fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as

especificações aceitas ou apresentar defeito;

c) - atender às determinações regulares do representante designado pelo

CONTRATANTE, para acompanhar e receber a obra;

d) - manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a

execução do objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e) - responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; í
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MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

f) - responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-

los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

g) - responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes do trabalho;

h) - responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal,

relacionadas à execução deste Contrato;

i) - não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) - facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender

prontamente às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k) - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente;

1) - manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ÍÍX) DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou unílateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à

CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art.

78 da Lei n° 8.666/93, ou ainda, judícialmente, nos termos da legislação pertinente.

X)'DAS ÁLTERAÇÕES"''

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos

previstos no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE

e para atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas válidas,

devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes

situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto

básico ou as especificações para melhor adequação técnica;

b) alteração quantitativa: quando for necessária a modificação do valor deste

Contrato em razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for

necessário a modificação:

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000« Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiLcom
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CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos

originais deste Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a

celebração desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-As alterações deste Contrato só poderão ser

formalizadas por meio de termo de aditamento.

unicef

X]) DAS SANÇÕES ADMINlSTRÃtííVÁS

CLÁUSÚLA VIGÉSIMA SEGUNDA - Õ descumprimento total ou parcial de

cláusulas deste Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes

sanções:

a) - multa de ^% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Pastos Bons;

c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

Xlíj DÒ FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro

da Comarca de Pastos Bons (MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas

deste instrumento contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que o

seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este

instrumento, digitado em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu inteiro teor.

Pastos Bons (MA), 19 de junho de 2023.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde
Pelo Contratante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO
EXTRATO DE DISTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHAO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato ns 001.001/2023. Processo n* 001/2023. Tomada de Preços 001/2023-
CPl^R^A. Partes: Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranh3o/MA, ATRAVfS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAE5TRUTURA, SEDIADA NA AVENIDA CASTELO

BRANCO. N« 04 • CENTRO • PORTO RICO DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF:
01.612.S42/0001-88, Neste Ato Representada Por Fernando Antonio de Jesus Loureiro,

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Rico do

MaranhSo/MA, doravante denominada contratante e a EMPRESA JKF CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N» 21.572.395/0001-77, COM SEDE À AVENIDA

SENADOR VITORINO FREIRE, N» 01, EDIFÍCIO SÃO LUlS OFFICES, SALA 914, AREINHA, SÃO
LUÍS/MA, NESTE ATO REPRESENTADA POR JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO, CPF N*

061.439.304-30, COM RG N« 2000004110883 SSP/AL, DORAVANTE DENOMINADA

CONTRATADA. Objeto: ContrataçSo de Empresa Especializada Em Serviços de Engenharia
Para Pavimentação Asfáltica da Zona Rural do Município de Porto Rico do MaranhSo/MA.
DO VALOR: R$ 1.432.361,78 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS MIL

TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS], DO PRAZO DE

VIGÊNCIA: 12 (DOZE] MESES. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 08 SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS E INFRAESTRin^URA 15 451 0055 1030 0000 CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE MEIOS-FIOS, SARJETAS E VIAS URBANAS 4.4.90.51.00 08RAS E

INSTALAÇÕES. CONTRATO DE REPASSE N» 915995/2021/MDR/CAIXA. Data de Assinatura do

Contrato: PORTO RICO DO MARANHÃO/MA, 12 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURA: PELA

CONTRATANTE: FERNANDO ANTONIO DE JESUS LOUZEIRO, SECRETARIA MUNIQPAL DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA; Pela Contratada: JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO, JKF

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, CNPJ N8 21.572.395/0001-77.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 1/2023

Espécie: Oistrato do Contrato ns 170701/2020, Processo n» 023/2020, Tomada de Preços n*
04/2020/Ca. PARTES: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA / SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, Inscrita no CNPJ sob o n» 06.190.243/0001-16, doravante
denominadas DISTRATANTES, e a empresa TEMP5TAR CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ns 15.061.S84/0001-82, doravante denominada simplesmente
DISTRATADA. Objeto: fica rescindido o contrato e aditivos decorrentes do contrato de

Prestação de Serviços para ExecuçSo de Pavlmentaçlo Asfáltica no Município de MonçSo/MA,
oriundo do Contrato n* 170701/2020, Processo n8 023/2020, Tomada de Preços nP
04/2020/2020/CCL (Convênio ns 896956/2019, junto ao Ministério de Desenvolvimento

Regional / Companhia de Desenvolvimento do Vale do SSo Francisco - CODEVASF, Proposta
SIconv n8 051894/2019). Do Fundamento Legal: a rescIsSo tem por fundamento o Inciso I, do
arL 79 da Lei Federal n* 8.666/93 e alterações posteriores. Da Justificativa: por razões de
interesse público, conforme se fundamenta no art. 79, Inc. I da Lei n8 8.666/93. Dos Efeitos da
Resdsão: opera seus efeitos a partir de sua assinatura. Da PubücaçSo: correrão por conta do
Munidplo de Monção/MA. Do Foro: ddade e comarca de Monç3o/MA. Distratada: Aiexjan
Pereira Lima - Sódo/Admirtistrador. Dístratante: Kedma Oliveira Nussrala - Secretária

Munidpal de Finanças e Planejanwnto - Ordenadoia de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NB 4/2023

Pelo presente termo, o Munidplo de Montes Altos - MA, através do Prefeito

Munidpal e da Comissão Permanente de Lidtação, toma público para conhecimento dos
Interessados, o resultado do Julgamento das propostas publicado no Diário Oficial do
Munidplo • DOM, de que trata o Processo Administrativo nB 048/2023- TP rB 004/2023,
que teve como objeto de contratado de empresa especializada para Implantado de
84(oitenta e quatro) melhonas sanitárias domiciliares • MSD no Munidplo de Montes
A1tos/MA, Convênio SICONV nB 937732/2002; FUNASA n« 0055S/2022. Foi em toda sua
tramitação atendida à legislação pertinente, em espedal as disposições da Lei Federal nB
8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações. Desse modo, satisfezendo à lei e ao
mérito, HOMOLOGO o Processo Udtatórk) TP nB 004/2023 que teve como vencedor a
empresa CONSTRUTORA TRIANGULAR LTDA - EPP CNPJ n* 07.424.217/000 1-78, no valor
global de R$ 1.494.410,34 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos
e dez reais e trinta e quatro centavos). Estando tudo em conformidade com a Ata de

Sessão de Julgamento.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 001/2023 - PR/MA. TOMADA DE PREÇOS NB 001/2023 -
CPL/PR/MA. VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.432.361,78 (um milhão, quatrocentos e
trinta e dois mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos). OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO DO

MARANHÃO/MA.
HOMOLOGO os atos praticados pelo Presidente da Comissão Permanente de

Lidtação da Prefeitura Municipal de Porto Rico do Maranhão, referente ao julgamento do
Tomada de Preços nB 001/2023, conforme Termo de Adjudicação e em atenção ao Parecer
da PGM, em favor da empresa a seguir discriminada, considerando a validade dos atos

praticados â fim de que sejam produzidos todos os efeitos legais: JKF CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIREU, inscrita no CNPJ NB 21.572.395/0001-77.

i

Montes Altos-MA, 21 de junho de 2023.
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBLICO N« 2/2023

O Município de Montes Altos através do Fundo Municipal de Saúde, conforme
Lei Federal rB 8.666/96 de 21 de julho de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar
nB 123/06, da Lei Federal n> 8.080/90 e 8.142/90, Portaria 1.606 GM/MS DE 11/09/2001,
Portaria 2.567 GM/MS DE 25/11/2016, e demais legislações aplicáveis, TORNA PUBLICO
que no período de 29 de junho de 2023 a 06 de julho de 2023, no horário de OShOOmln
as 12h00mln, na sua sede localizada a Avenida Fabricio Ferraz, nB 192, Centro, Montes
Altos/MA, estarão abertas as Inscrições para o Chamamento Público p
CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços de apoio diagnóstico • pessoa jurldi
caráter complementares ao Sistema Único de Saúde, conforme determina a Lei Federal rb

8.080/90, nos termos e condições constantes no presente Edital na forma do disposto no
artigo 25 caput da Lei Federal rb 8.666/93, de acordo com os valores estabelecidos pela
Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde para o Fundo Municipal de
Saúde do munidplo de Montes Altos/MA. O credenciamento será executado em

conformidade com o que dispõe a Constituição da República, em especial os seus artigos
196 e seguintes; as UIs n* 8.080/1990 e n» ai42/l990;
8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares apücáveis ao procedimento.
Esdaredmentos relativo ao presente chamamento público e as condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
prestados quando solicitados por escrito, encaminhados à Coordenação de Compras,
Contratos da Secretaria Munldpal de Saúde, com sede Avenida Fabriclo Ferraz, nB 192,
Centro, Montes Altos/MA.

Porto RÍM do Maranhão-MA, 17 de fevereiro de 2023.
ALDENE NOGUEIRA PASSINHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Contrato N* 006/2018. Espéde: Dédmo Quinto Termo Aditivo Ao Contrato N' 006/2018,

Com O Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DE EVENTOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 00 PARUÁ- MA E TRINDADE

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA • ME, Conforme abaixo transcrito: CLÁUSULA PRIMEIRA -

DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do contrato que se encerra dia 21 de maio de 2D23. CLÁUSULA SEGUNDA • DA

VIGÊNCIA - O presente TERMO altera a vigência do contrato prorrogando para os dias 22
de maio de 2023 até o dia 18 de setembro de 2023 (120 dias). CLÁUSULA TERCEIRA •
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 57, §
IB, inciso III, da Lei n.B 8.666/93. Santa Luzia do Paruá • MA, 09 de maio de 2023. FlAViO
JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS • CONTRATANTES e NILZETE ANDRADE DE OUVEIRA •

ADMINISTRADORA • CONTRATADO.

ara o

ica, em

as normas gerais da Lei n*
SECRETÁRIO MUNIOPAL DE PLANEJAMENTO,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DE CONTRATO

Montes Altos-MA, 23 de junho de 2023.
JOSÉ GARIBALDI FERRAZ DE SOUZA M

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Contrato NB 104/2023. Partes: Contrato de Prestação de Serviços, que entre sl celebram,
de um lado a Prefeitura Municipal de São Bento/MA, e de outro lado, a Empresa £ Araújo
Guimarães Eirell, CNPJ 06.211.864/0001-39. Objeto: Contratação de empresa especializada
para elaboração de projeto executivo e execução de recuperação de estrada vlcinal no
município de São 6ento-MA. Base Legal: Lei N* 8.666/93 e suas alterações. Valor Global: RS
2.83S.5S6.30 (Oois Milhões, Oitocentos e Trinta e Cinco MII, Quinhentos e Cinquenta e Seis
Reais e Trinta Centavos). Vigência: 05 (cinco) meses, contado da data de assinatura. São

Bento/MA, 26/06/2023. Assinaturas: Manoel da Conceição Pinheiro Botelho. Secretário

Municipal de Administração e Emaldo Araújo Guimarães, Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO NB 79/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gabinetes
odontológicos, compressor e autoclave.. Valor RS: 114.580,00 (cento e quatorze mil e
quinhentos e oitenta reais) CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIREU - EPP, Inscrita
no CNPJ n.B 09.560.267/0001-08,, - PREGÃO ELETRÔNICO nB 15/2023, AMPARO LEGAL: Lei
Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nB 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato NB 252/2023 - Ref: Dispensa NB 32/2023 - Partes: Prefeitura Municipal de
Pastos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Munldpal de Saúde, e a empresa Cake
By Orí Ltda, CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as
necessidades desta Seaetaria. Valor Global: RS 45.640,00 (quarenta e dnco mil e
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentária: 10 122 0090 2028 0000 Manut

e Func do FMS - 10 301 0095 2033 000 Manut Atlv BasIcas de Saude - 10 302 0091

2041 0000 Serviço de Urgênda e Emergênda • 3.3.90.39.00 Outros Serviços De
Terceiros Pessoa Jurídica • Prazo De Vigência: Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75,
II, Lei nB 14.133/21 - Data da Assinatura: 04/04/2023. Signatários: Prefeitura
Munldpal de Pastos Bons, por meio da Secretaria Munldpal de Saúde, representada
por Vera Lúcia Ferreira Costa Mota e Fablo Roberto Pereira De Sousa, CPF

003.015.033-70, pela Contratante.

Contrato NB 253/2023 - Ref: Dispensa NB 34/2023 - Partes: Prefeitura Munldpal de
Pastos Bons/MA, por meio da sua Secretaria Munldpal de Saúde, e a empresa Cake
By Drí Ltda, CNPJ 47.052.132/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços de buffet (lanches e refeições), de modo a atender as
necessidades desta Secretaria - Valor Global: RS45.640,00 (quarenta e cinco mll e
seiscentos e quarenta reais). Dotaçao Orçamentária: 12 122 0036 2015 0000 Manut

e Func Da Secretaria De Educação • 3.3.90.39.00 • Outros serviços de Terceiros •
Pessoa Jurídica. Prazo De Vígênda: Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, II, Lei n*
14.133/21 • Data da Assinatura: 04/04/2023. Signatários: Prefeitura Munldpal de
Pastos Bons, por meio da Seaetaria Munldpal de Educação, representada por
□audlana Câmara Guimarães Costa e Fablo Roberto Pereira De Sousa, CPF

003.015.033-70, pela Contratante.

Contrato NB 300/2023 • Ref.: Dispensa NB 35/2023 - Partes: Prefeitura Munldpal DeA
Pastos Bons/MA, por meio da sua Seaetaria Munldpal de Saúde, e a empresa^k
Aleandro Gonçalves PassarInho-EPP. CNPJ 00.79S.813/0001-15, Objeto: Contratação V
de empresa especializada para o fomedmento de absorventes higiênicos femininos, ■
de modo a atender as necessidades desta Seaetaria - Valor Global; I
RSl8.416,48(dezo1to mlll e quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e oito m
centavos). Dotaçao Orçamentária; 10 301 0090 2181 OOiX) Impl e Manut Do ■
Programa Saúde Na Escola - 3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serviços Para Distribuição I
Gratuita • Prazo De Vigência: Até 31/12/2023 - Base Legal: Art. 75, II, Lei NS ■
14.133/21 • Data Da Assinatura; 19/06/2023. Signatários: Prefeitura Munldpal de M
Pastos Bons, por melo da Secretaria Munldpal de Saúde, representado por Vera Lúcia ■
Ferreira Costa Mota e Aleandro Gonçalves Passarinho, CPF 427.785.143-68, pela f
Contratante.

y

EXTRATO OE CONTRATO NB 80/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALIZADA EM SERVIÇOS DE

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO INONERAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(RSS) DO GRUPO A (RISCO BIOLÓGICO] E GRUPO E (PERFUROCORTANTES) DO HOSPITAL

MUNIOPAL DR. CARLOS MAQEIRA E NOS PSFS E OEMAIS ESTABEIEOMENTOS DA REDE DE

SAÚDE PUBUCA NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO -MA., Valor R$:
RS:1.277.604,20 { hum milhão duzentos e setenta e sete mll seiscentos e quatro reais e
vinte centavos), CONTRATADA: VJDA COMEROO E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA • CNPJ:
47.844.650/0001-87, TOMADA DE PREÇOS n» 09/2023, AMPARO UGAl: Lei Federal rB

8.666/93, e Proposta de Preços, VIGêNCUL: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU

AVISO DE UOTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NB 7/2023

A Prefeitura Municipal de de SSo João do Carú/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração Geral e Finanças, avisa aos Interessados que fará realizar
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Tomada de Preço. Tipo de
licitado: Menor Preço GLOBAL, que será regida pela Lei nB 8.666/93, suas alterações.
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE RUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARÚ/MA.
ABERTURA: 14 de julho de 2023, às lOhOOmln (dez horas), na sala da CPL (Comissão
Permanente de Licitação) da Prefeitura Munldpal de São João do Carú/MA. situado na Rua(

243 OoeicfnefftQ «ulnftdo di^taiinenta cenforow MP nt 2J0^2 de 2VQ3/3O01. tCPCtte documeítto pod» ser no endereço eMr&rúco
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PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef

ORDEM DE FORNECIMENTO

Pela presente Ordem de Fornecimento, a Secretária Municipal de Saúde do município

de Pastos Bons-MA, AUTORIZA a empresa ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO-

EPP, de CNPJ sob o n° 00.795.813/0001-15. a prestar os Serviços, de acordo com as

especificações, e condições estabelecidas no procedimento Licitatórlo sob a modalidade

DISPENSA n° 35/2023, abaixo descritos nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

absorventes higiênicos femininos, de modo a atender as necessidades desta

Secretaria.

1) Valor Total: R$18.416,48(dezoito mili e quatrocentos e dezesseis reais e

quarenta e oito centavos);

FORNECIMENTO DE ABSORVENTES

HIGIÊNICOS FEMININOS
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO QTD.UNDITEM

ABSORVENTES HIGIÊNICOS

FEMININOS
R$R$ 4,963.713UND1.
18.416,48

R$
VALORTOTAL

18.416,48

V

2^ Forma de recebimento: Através de nota fiscal de empenho.

^ Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.

Pastos Bons-MA, 19 de junho de 2023

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@)hotmail.com


